
 
 

41 
Acad. Dir. (ISSN: 2763-6976) 
v. 8, p. 41-65, 2026 

COLUSÃO ALGORÍTMICA EM MERCADOS DIGITAIS INTERNACIONAIS: 

DESAFIOS À CARACTERIZAÇÃO DO CONLUIO E À APLICAÇÃO DO DIREITO 

CONCORRENCIAL NA ERA DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 

 

ALGORITHMIC COLLUSION IN INTERNATIONAL DIGITAL MARKETS: 

CHALLENGES TO THE CHARACTERIZATION OF COLLUSION AND THE 

APPLICATION OF COMPETITION LAW IN THE AGE OF ARTIFICIAL 

INTELLIGENCE 

 

Aryel Licker da Silva1 
Leonardo Somavilla Binotto2 

 

RESUMO 

O estudo analisa a colusão algorítmica em mercados digitais internacionais, com foco 
nos desafios impostos à caracterização do conluio e à aplicação do Direito 
Concorrencial diante do uso crescente de sistemas de inteligência artificial. Parte-se 
da hipótese de que os critérios tradicionais, baseados na demonstração de acordo ou 
na convergência de vontades, mostram-se insuficientes para abarcar formas de 
coordenação emergentes decorrentes do funcionamento autônomo de algoritmos de 
precificação. A pesquisa adota abordagem qualitativa, com revisão bibliográfica e 
análise comparada dos ordenamentos da União Europeia, dos Estados Unidos e do 
Brasil, considerando o período de 2015 a 2025. Inicialmente, examinam-se os 
fundamentos econômicos e jurídicos da colusão, evidenciando a transição para 
ambientes digitais caracterizados por elevada transparência e monitoramento em 
tempo real. Em seguida, analisam-se os mecanismos técnicos de coordenação 
automatizada, destacando o papel do aprendizado por reforço na convergência para 
preços supracompetitivos sem comunicação direta entre agentes. Posteriormente, 
avalia-se o tratamento jurídico do fenômeno no direito comparado, identificando maior 
flexibilidade no modelo europeu e restrições probatórias no sistema norte-americano. 
Por fim, examinam-se os desafios do direito concorrencial brasileiro, indicando que a 
principal limitação reside na aplicação de categorias tradicionais. Conclui-se que a 
colusão algorítmica exige reconfiguração dos parâmetros analíticos e probatórios, 
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com deslocamento do enfoque da intenção para os efeitos econômicos e o design dos 
sistemas. 
 
Palavras-chave: colusão algorítmica; direito concorrencial; inteligência artificial; 
mercados digitais; precificação dinâmica. 

 

ABSTRACT 

This study analyzes algorithmic collusion in international digital markets, focusing on 
the challenges it poses to the characterization of collusion and the application of 
competition law in the context of increasing use of artificial intelligence systems. It is 
based on the hypothesis that traditional criteria, grounded in the demonstration of 
agreement or meeting of minds, are insufficient to address emerging forms of 
coordination resulting from autonomous pricing algorithms. The research adopts a 
qualitative approach, combining literature review and comparative analysis of the 
European Union, the United States, and Brazil, covering the period from 2015 to 2025. 
Initially, it examines the economic and legal foundations of collusion, highlighting the 
transition to digital environments marked by high transparency and real-time 
monitoring. It then explores the technical mechanisms of automated coordination, 
emphasizing the role of reinforcement learning in enabling convergence to 
supracompetitive prices without direct communication among firms. Subsequently, it 
evaluates the legal treatment of algorithmic collusion in comparative law, identifying 
greater flexibility in the European model and evidentiary constraints in the U.S. system. 
Finally, it assesses the challenges faced by Brazilian competition law, indicating that 
its main limitation lies in the application of traditional categories. The study concludes 
that algorithmic collusion requires a reconfiguration of analytical and evidentiary 
standards, shifting the focus from intent to economic effects and system design. 
 
Key words: algorithmic collusion; competition law; artificial intelligence; digital 
markets; dynamic pricing. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A incorporação crescente de sistemas de inteligência artificial nos mercados 

digitais tem provocado mudanças estruturais na dinâmica concorrencial, 

particularmente no que diz respeito à formação de preços e à interação estratégica 

entre agentes econômicos.  

Nesse cenário, o emprego de algoritmos de precificação dinâmica, capazes de 

processar grandes volumes de dados e responder em tempo real às condições de 
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mercado, desafia premissas tradicionais do Direito Concorrencial, que historicamente 

se baseiam na identificação de acordos ou na comunicação direta entre concorrentes. 

A emergência da denominada colusão algorítmica situa-se, portanto, em um contexto 

de tensão entre categorias jurídicas consolidadas e novas formas de coordenação 

econômica mediadas por tecnologia. 

O problema de pesquisa que orienta este estudo consiste em analisar até que 

ponto o uso de algoritmos de precificação e sistemas de inteligência artificial por 

empresas em mercados digitais internacionais questiona os critérios tradicionais para 

caracterização do conluio no direito concorrencial, especialmente diante da ausência 

de comunicação direta entre os agentes econômicos. Parte-se da hipótese de que os 

modelos jurídicos fundamentados na prova de acordo ou na demonstração da 

“convergência de vontades” mostram-se progressivamente inadequados para abarcar 

fenômenos em que a coordenação emerge de forma autônoma, como fruto dos 

processos de aprendizado algorítmico. 

Nisto, este estudo analisa os desafios que a colusão algorítmica traz para as 

formas tradicionais de identificar conluio no Direito Concorrencial. Para isso, compara 

as respostas legais e as interpretações criadas pela União Europeia, pelos Estados 

Unidos e pelo Brasil. Também se avalia até que ponto esses modelos conseguem 

lidar com a coordenação econômica mediada por inteligência artificial. 

A escolha das jurisdições União Europeia, Estados Unidos e Brasil justifica-se 

pela relevância desses mercados na aplicação dos instrumentos antitruste frente às 

tecnologias disruptivas, assim como pelas divergências em seus critérios de prova.  

Nos Estados Unidos, a Seção 1 do Sherman Act exige comprovação rigorosa 

de conluio ou “meeting of minds”, o que impõe desafios que se manifestam em litígios 

recentes, como o caso RealPage. Por outro lado, a União Europeia adota uma 

abordagem mais flexível quanto ao conceito de “práticas concertadas” previstas no 

Art. 101 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), contando 

ainda com instrumentos regulamentares, como o AI Act e o Digital Markets Act 

(Giacalone, 2024; OECD, 2023). No Brasil, a Lei nº 12.529/2011 orienta a atuação do 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) no sentido de alinhar-se a 

essas tendências globais, adaptando a análise de infrações por objeto e efeito à 

realidade dos mercados digitais (Coelho, 2018; CADE, 2024). 
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O recorte temporal entre 2015 e 2025 abrange um período caracterizado pela 

maturação e consolidação do uso da inteligência artificial em decisões empresariais 

essenciais. O marco inicial é o caso Topkins de 2015, persecução envolvendo fixação 

de preços mediada por software em marketplaces, seguido pelo debate promovido 

pela OCDE em 2017 (OECD, 2017). O encerramento em 2025 contempla o auge da 

produção normativa e acadêmica referente à autonomia algorítmica, incluindo a 

implementação de novos precedentes, como as investigações do Bundeskartellamt 

contra a Amazon (Klose et al., 2025; Silva; Filgueiras, 2022). Essa delimitação permite 

acompanhar a transição técnica de algoritmos baseados em regras simples para 

sistemas de aprendizado profundo capazes de conduzir comportamentos 

coordenados de modo resiliente (Ramirez Lopez; Morillo Ledezma, 2025; Marty; 

Warin, 2025). 

A relevância do tema justifica-se pela inadequação das categorias jurídicas 

tradicionais para enfrentar a convergência autônoma de preços. Sistemas de 

aprendizado por reforço podem alcançar resultados colusivos e preços 

supracompetitivos de forma espontânea, sem a presença de design humano voltado 

a esse fim ou de comunicação entre concorrentes (Calvano et al., 2020; Silva; 

Filgueiras, 2022). Tal fenômeno da “máquina autônoma” substitui o tradicional 

“encontro de vontades” pelo que se poderia denominar “encontro de algoritmos”, 

ampliando a zona cinzenta entre o paralelismo consciente lícito e o conluio ilegal 

(OECD, 2017; Giacalone, 2024). Considerando a complexidade e opacidade das 

“caixas pretas” algorítmicas, torna-se necessário repensar os parâmetros de 

responsabilidade e de prova, a fim de evitar que a automação digital gere perdas de 

bem-estar social e ineficiências de mercado que escapem ao escrutínio antitruste 

(Mohan; Singh, 2025; Caforio, 2025). 

Do ponto de vista metodológico, este estudo tem caráter exploratório e 

explicativo, utilizando abordagem qualitativa e método dedutivo. O estudo foi feito por 

meio de pesquisa bibliográfica e documental, baseado em literatura jurídica, 

econômica e interdisciplinar nacional e estrangeira sobre colusão algorítmica, 

algoritmos de precificação, inteligência artificial e Direito Concorrencial. Também 

foram analisados documentos de organismos internacionais e autoridades 

concorrenciais, como OCDE, Comissão Europeia, Department of Justice (DOJ), 
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Federal Trade Commission (FTC) e Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

(CADE). 

Além disso, foi usada a análise jurídica comparada, examinando os modelos 

regulatórios e as construções doutrinárias da União Europeia, dos Estados Unidos e 

do Brasil. 

A análise comparativa serve para avaliar a hipótese de que os critérios 

tradicionais de identificação do conluio, que se baseiam na demonstração de acordo 

ou convergência de vontades, enfrentam limitações crescentes devido à coordenação 

econômica feita por sistemas algorítmicos autônomos. 

Além desta introdução, o artigo está dividido em quatro partes. A primeira trata 

dos fundamentos econômicos da colusão e sua evolução nos mercados digitais. A 

segunda explica como funcionam os algoritmos de precificação e apresenta os 

principais modelos de colusão algorítmica discutidos na literatura. A terceira faz um 

estudo comparado entre União Europeia e Estados Unidos. A quarta analisa os 

desafios e as perspectivas do Direito Concorrencial brasileiro diante do aumento do 

uso dos sistemas de inteligência artificial. Por fim, são apresentadas as conclusões 

da pesquisa. 

 

2 FUNDAMENTOS DA COLUSÃO E SUA EVOLUÇÃO NOS MERCADOS 

DIGITAIS  

 

A colusão, sob a perspectiva da economia industrial, é definida como um 

resultado de mercado em que empresas concorrentes ajustam suas condutas de 

maneira coordenada para elevar lucros acima dos níveis compatíveis com a 

concorrência, ocasionando uma ineficiência alocativa conhecida como perda de peso 

morto (OECD, 2017, p. 19).  

Enquanto o Direito Antitruste dedica-se a investigar a existência de um acordo 

ou manifestação conjunta de vontades, a análise econômica privilegia a maximização 

conjunta dos lucros e a sustentabilidade do equilíbrio cooperativo ao longo do tempo 

(Caforio, 2025, p. 101). A estabilidade dessa estrutura colusiva depende da 

capacidade das firmas em enfrentar desafios cruciais: coordenar uma política comum, 

monitorar eficazmente o comportamento dos concorrentes e implementar punições 

credíveis diante de eventuais desvios (OECD, 2017, p. 19). 
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A viabilidade do arranjo colusivo está estreitamente vinculada às condições 

postuladas por Stigler, que pressupõem transparência suficiente para identificar 

reduções de preço, bem como mecanismos de retaliação capazes de eliminar 

incentivos individuais (Gal; Padilla, 2024, p. 10). Em mercados tradicionais, 

características estruturais, como barreiras elevadas à entrada e o reduzido número de 

competidores, facilitam o alinhamento de expectativas e a manutenção da estabilidade 

(Coelho, 2018, p. 11). Ademais, a homogeneidade dos produtos contribui ao 

simplificar a definição de um ponto focal para o preço, reduzindo a complexidade das 

interações necessárias para a preservação do equilíbrio supracompetitivo (OECD, 

2017, p. 21). 

No âmbito jurídico, o conceito de colusão no Direito Antitruste, exemplificado 

pelo Art. 101 do TFUE e pela Seção 1 do Sherman Act, proíbe contratos, combinações 

ou conspirações que restrinjam a concorrência (Caforio, 2025, p. 102). A 

jurisprudência tradicional demanda a prova de um “meeting of minds”, ou concórdia 

de vontades, para que o ilícito seja caracterizado, distinguindo o conluio proibido do 

paralelismo consciente (Harrington, 2011, p. 6-15). Este último ocorre quando 

empresas em um oligopólio ajustam seus preços de forma racional e independente, 

baseando-se apenas na observação da interdependência de mercado; tal conduta, 

embora possa gerar efeitos econômicos convergentes com a colusão, permanece 

legal (Giacalone, 2024, p. 5-12; Caforio, 2025, p. 146). 

A distinção entre paralelismo consciente e colusão tácita configura o 

denominado “problema do oligopólio”, que evidencia a limitação dos instrumentos 

jurídicos tradicionais para lidar com práticas anticompetitivas que não envolvam 

comunicação direta (OECD, 2017, p. 35). Dado que a regulação antitruste parte da 

premissa da autonomia individual das firmas, há relutância em penalizar adaptações 

racionais ao comportamento dos rivais, sob o risco de impor condutas 

economicamente irrazoáveis (Caforio, 2025, p. 146). Entretanto, o impacto negativo 

sobre o bem-estar do consumidor e a extração de excedente permanecem constantes, 

independentemente de o equilíbrio supracompetitivo ser alcançado por acordo 

explícito ou por meio de coordenação tácita favorecida pelas condições de mercado 

(OECD, 2017, p. 19; Caforio, 2025, p. 145). 

Neste contexto, a principal mudança trazida pelos sistemas algorítmicos não é 

a eliminação da lógica econômica por trás da colusão, mas a separação crescente 
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entre o resultado anticompetitivo e os elementos que a lei tradicionalmente usa para 

identificá-la. Nos modelos clássicos, a coordenação exigia algum tipo de comunicação 

ou acordo entre pessoas. Já nos ambientes digitais automatizados, a convergência 

pode surgir da própria estrutura de incentivos criada pelos algoritmos. Assim, manter 

critérios que foquem apenas na prova de um acordo pode limitar a capacidade do 

Direito Concorrencial de se adaptar às novas formas de coordenação econômica. 

A transição para a economia digital e o advento do Big Data 3  alteraram 

significativamente essas premissas estruturais, reduzindo fricções de mercado que 

historicamente limitavam a coordenação (Gal; Padilla, 2024, p. 4). A disponibilidade 

de dados em tempo real permite que as empresas monitorem seus concorrentes com 

precisão sem precedentes, convertendo a transparência informativa em um fator que 

potencializa a estabilidade colusiva (Coelho, 2018, p. 7). Nesse contexto, algoritmos 

de monitoramento funcionam como instrumentos de vigilância constante, eliminando 

atrasos na detecção de desvios e possibilitando respostas quase instantâneas, o que 

desestimula tentativas de competição por preços (Nazzini; Henderson, 2024, p. 2; 

OECD, 2017, p. 22). 

A literatura aponta distintos níveis de intervenção algorítmica, desde o 

“algoritmo como mensageiro”, que simplesmente executa uma estrutura colusiva 

preexistente, até a “máquina autônoma” (Coelho, 2018, p. 13). No primeiro contexto, 

a tecnologia atua como facilitadora da comunicação clássica, mantendo a prova do 

acordo vinculada à vontade humana (OECD, 2017, p. 32). Contudo, o avanço para 

sistemas baseados em aprendizado por reforço (reinforcement learning) abre a 

possibilidade de colusão independente de diretrizes explícitas, desafiando a ideia de 

que a infração exige um dolo humano identificável no design do software (OECD, 

2017, p. 34; Caforio, 2025, p. 165). 

Estudos experimentais recentes revelam que algoritmos independentes 

fundamentados em Q-learning 4  podem convergir espontaneamente para preços 

 
3O termo "Big Data" designa o processamento de volumes de dados substanciais a uma velocidade 

elevada. No âmbito do direito de concorrência, este fenômeno é percebido como um fator que pode 
facilitar a colusão, dado que capacita algoritmos a monitorar os preços praticados por concorrentes 
em tempo real e a identificar desvios de padrões de forma praticamente instantânea (Gal; Padilla, 
2024). 

4Q-learning é uma técnica de aprendizado por reforço na qual um agente desenvolve uma estratégia 
de ação otimizada por meio de um processo iterativo de tentativa e erro, com o intuito de maximizar 
uma recompensa acumulada (Calvano et al., 2020). 
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monopolistas, baseando suas estratégias em interdependências aprendidas em 

ambientes digitais (Calvano et al., 2020, p. 1). Esses agentes artificiais evitam a 

competição por meio de tentativas e erros, desenvolvendo estratégias que combinam 

punições finitas com um retorno gradual à cooperação (Calvano et al., 2020, p. 1; 

Hansen; Misra; Pai, 2021, p. 1). O fato de esses resultados ocorrerem sem qualquer 

comunicação entre os operadores cria um vácuo probatório, pois a convergência de 

preços pode ser interpretada como um subproduto autônomo da otimização 

algorítmica (OECD, 2023, p. 14; Calvano et al., 2020, p. 1). 

O Direito Concorrencial, frente a essa evolução, enfrenta dificuldades para 

aplicar seus critérios tradicionais, visto que a noção de “acordo” se revela insuficiente 

para agentes autônomos que operam em “caixas pretas” (OECD, 2017, p. 36). A 

distinção entre paralelismo racional e colusão mediada por inteligência artificial indica 

uma possível transição para modelos de responsabilidade baseados nos efeitos 

econômicos ou na arquitetura dos sistemas (Harrington, 2018, p. 35-45; Gal; Padilla, 

2024, p. 41). Dessa forma, a compreensão das bases econômicas da colusão digital 

torna-se essencial para a atualização das categorias jurídicas, evitando que a 

automação passe a ser utilizada como argumento para justificar práticas que 

prejudicam a ordem econômica global (OECD, 2017, p. 51; Nazzini; Henderson, 2024, 

p. 3). 

 

3 ALGORITMOS DE PRECIFICAÇÃO E A FORMAÇÃO DE CONDUTAS 

COORDENADAS AUTOMATIZADAS 

 

Os algoritmos de precificação são tecnicamente concebidos como sequências 

automatizadas de operações que convertem dados de entrada, tais como preços 

praticados por concorrentes e níveis de estoque, em decisões de preço em tempo real 

(OECD, 2017, p. 8; Caforio, 2025, p. 23). A geração inicial desses sistemas, designada 

como algoritmos adaptativos ou baseados em regras, opera de maneira 

determinística, seguindo instruções estáticas previamente estabelecidas pelo 

programador (Caforio, 2025, p. 133). Como exemplo, destaca-se o algoritmo follow 

the leader5, que ajusta automaticamente os preços para igualar ou ficar abaixo do 

 
5O algoritmo "Follow the Leader" constitui um modelo de precificação algorítmica de natureza simples 

e determinística. Sua funcionalidade consiste em ajustar automaticamente o preço de um agente 
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valor do principal concorrente, conforme parâmetros rígidos, assegurando que o 

comportamento do sistema seja totalmente previsível e diretamente derivado da 

intenção do seu criador (Gal; Padilla, 2024, p. 11; Caforio, 2025, p. 133). 

O avanço tecnológico possibilitou o surgimento da segunda geração, baseada 

em machine learning, afastando-se das regras fixas para aprimorar as estratégias a 

partir da experiência (Caforio, 2025, p. 133). Diferentemente dos modelos anteriores, 

esses algoritmos frequentemente funcionam como caixas pretas, com processos 

decisórios internos opacos e estratégias de precificação não explicitamente definidas 

(OECD, 2017, p. 32; Caforio, 2025, p. 24). Por meio do aprendizado por reforço, a 

inteligência artificial interage com o mercado por meio de tentativa e erro, recebendo 

retornos na forma de lucros e ajustando ações para maximizar ganhos a longo prazo, 

reduzindo a necessidade de intervenção humana constante (Calvano et al., 2020, p. 

2; Mohan; Singh, 2025, p. 165). 

A viabilidade técnica da precificação dinâmica deriva da capacidade desses 

sistemas em processar grandes volumes de dados em milissegundos, possibilitando 

ajustes contínuos e imediatos frente às variações na oferta e demanda (Caforio, 2025, 

p. 24). Nos mercados digitais, essa automação minimiza as limitações temporais 

associadas à precificação manual e aumenta a transparência do lado da oferta, 

alterando as interações competitivas (Gal; Padilla, 2024, p. 4). Entretanto, essa 

eficiência técnica também favorece ambientes suscetíveis à coordenação 

anticompetitiva, já que a velocidade de processamento permite que os algoritmos 

monitorem e reajam com precisão a cada movimento dos concorrentes (Mohan; 

Singh, 2025, p. 164). 

Um dos principais mecanismos que promovem a estabilidade da colusão 

algorítmica reside nas reações automatizadas baseadas em estratégias de gatilho, 

que desencorajam desvios de preços (OECD, 2017, p. 27). As máquinas identificam 

e penalizam reduções de preço quase em tempo real, neutralizando imediatamente o 

benefício que uma empresa teria ao tentar romper um acordo (OECD, 2017, p. 27; 

Caforio, 2025, p. 133). Essa dinâmica impacta a lógica econômica da traição: ao 

reconhecer que descontos serão prontamente igualados, os algoritmos tendem a 

 
para que este se iguale ou se posicione ligeiramente abaixo do preço estabelecido pelo líder de 
mercado. Essa característica facilita o paralelismo de preços, dispensando a necessidade de um 
acordo humano explícito (Caforio, 2025). 
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considerar a concorrência agressiva como irracional, preferindo preservar preços 

elevados que favorecem lucros conjuntos (Gal; Padilla, 2024, p. 14; Caforio, 2025, p. 

135). 

O aprendizado convergente representa a fronteira mais complexa da 

coordenação automatizada, caracterizado pela obtenção de resultados colusivos por 

sistemas independentes de inteligência artificial, sem troca de comunicação explícita 

(Calvano et al., 2020, p. 2). Experimentos com algoritmos de Q-learning demonstram 

que, após interações sucessivas em ambientes simulados, esses agentes artificiais 

convergem espontaneamente para preços acima dos níveis competitivos (Calvano et 

al., 2020, p. 1). Tal convergência não decorre de instruções humanas de colusão, mas 

resulta da adaptação inteligente à interdependência mútua, na qual a cooperação 

tácita emerge como equilíbrio de Nash que maximiza lucros (Mohan; Singh, 2025, p. 

165; Calvano et al., 2020, p. 20). 

Na tipologia denominada colusão programada ou cenário “Mensageiro”, o 

algoritmo atua estritamente como instrumento da vontade humana para 

operacionalizar condutas colusivas convencionais (Coelho, 2018, p. 14). Nesse 

contexto, executivos celebram acordos de preços fixos e utilizam o software para 

implementar, monitorar e assegurar o cumprimento dessas diretrizes (OECD, 2017, p. 

32; Coelho, 2018, p. 14). O caso United States v. Topkins exemplifica essa 

modalidade, onde vendedores na plataforma Amazon compartilharam algoritmos de 

precificação dinâmica configurados para aplicar o acordo pré-estabelecido, mantendo 

automaticamente a estabilidade colusiva (OECD, 2017, p. 28; Coelho, 2018, p. 14). 

A colusão via plataformas, designada cenário Hub-and-Spoke6 , verifica-se 

quando diversos concorrentes utilizam o mesmo fornecedor terceirizado de algoritmos 

ou compartilham infraestrutura de dados (Caforio, 2025, p. 137). Neste modelo, o 

provedor atua como o eixo (hub), enquanto os usuários funcionam como raios 

(spokes7), cujos preços são harmonizados pelo software que impõe uma fórmula 

comum (Coelho, 2018, p. 16). Essa uniformização pode ocorrer tanto no nível do 

 
6 Esta estrutura de conluio caracteriza-se pela presença de um agente central (o hub, frequentemente 

um fornecedor de algoritmo) que coordena a atuação de múltiplos concorrentes (os spokes). Estes 
últimos, embora sem comunicação direta entre si, ajustam seus preços por intermédio da ferramenta 
comum (Coelho, 2018). 

7 O termo spokes refere-se aos agentes econômicos (concorrentes em nível horizontal) que, no 
contexto de um arranjo colusivo do tipo hub-and-spoke, empregam um mesmo mecanismo ou 
plataforma central para harmonizar suas estratégias de mercado (Coelho, 2018). 
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código, com todos os agentes adotando a mesma lógica, quanto no compartilhamento 

de dados sensíveis entre algoritmos distintos, o que reduz a incerteza estratégica e 

facilita a convergência para preços elevados (Caforio, 2025, p. 138; Coelho, 2018, p. 

17). 

O cenário mais disruptivo corresponde à colusão emergente ou “máquina 

autônoma”, em que a inteligência artificial atinge resultados colusivos sem dolo ou 

sequer consciência dos gestores humanos (Coelho, 2018, p. 19). Nesta categoria, 

algoritmos de aprendizado profundo são programados unicamente com a finalidade 

genérica de maximizar rentabilidade e, por meio da análise autônoma das dinâmicas 

de mercado, identificam espontaneamente que a colusão tácita é a estratégia mais 

eficaz para esse objetivo (Coelho, 2018, p. 19). A inexistência de instruções explícitas 

para coludir e a opacidade do funcionamento em caixa preta geram considerável 

desafio probatório, pois o resultado colusivo emerge como subproduto técnico da 

otimização algorítmica em mercados altamente transparentes (Coelho, 2018, p. 20; 

Caforio, 2025, p. 136). 

Os impactos econômicos dessas práticas manifestam-se na persistência de 

preços supracompetitivos e na estabilidade artificial do mercado, ocasionando perdas 

de excedente para o consumidor e ineficiências na alocação de recursos (Mohan; 

Singh, 2025, p. 166). A tecnologia modifica fatores estruturais tradicionais, 

possibilitando a sustentação da colusão mesmo em mercados com maior número de 

participantes e menor homogeneidade de produtos, ambientes nos quais condutas 

colusivas tradicionais encontrariam maiores dificuldades (Gal; Padilla, 2024, p. 15). 

Em suma, a coordenação automatizada ameaça diminuir a pressão competitiva 

estrutural dos mercados digitais, o que demanda uma mudança no Direito da 

Concorrência, que deve deslocar o foco das provas baseadas em comunicações 

humanas para a análise dos efeitos econômicos e do desenho dos sistemas 

algorítmicos (OECD, 2017, p. 35; Caforio, 2025, p. 147). 

A análise demonstra que os algoritmos de precificação podem acentuar as 

condições propícias à colusão nos mercados digitais, permitindo que sistemas de 

aprendizado de máquina atinjam, inclusive de forma autônoma, equilíbrios 

supracompetitivos. Este fenômeno ocorre por meio de monitoramento contínuo, sinais 

indiretos e retaliações automatizadas, frequentemente desprovido de comunicação 

direta ou de uma intenção humana facilmente identificável. Tal observação ressalta a 
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insuficiência dos critérios concorrenciais tradicionais, que se fundamentam no acordo 

e no elemento subjetivo, e impõe a adoção de uma abordagem pautada nos efeitos 

econômicos e na arquitetura intrínseca dos sistemas algorítmicos. 

 

4 COLUSÃO ALGORÍTMICA NO DIREITO CONCORRENCIAL COMPARADO 

(UNIÃO EUROPEIA E ESTADOS UNIDOS) 

 

A abordagem jurídica da colusão algorítmica na União Europeia fundamenta-

se no Art. 101 do TFUE, que veda tanto acordos quanto práticas concertadas que 

restrinjam a concorrência (Caforio, 2025, p. 102; Giacalone, 2024, p. 5-12). A 

categoria de prática concertada revela-se particularmente relevante no contexto 

digital, pois possibilita que a autoridade concorrencial atue sobre formas de 

coordenação que não demandam um acordo formal, abarcando contatos diretos ou 

indiretos que influenciam o comportamento dos concorrentes ou diminuem a incerteza 

estratégica (OECD, 2017, p. 37; Giacalone, 2024, p. 5-12). Essa postura confere ao 

sistema europeu maior flexibilidade para lidar com a coordenação automatizada em 

comparação com requisitos contratuais rígidos, permitindo a avaliação das condutas 

com base em seus efeitos no mercado (Mohan; Singh, 2025, p. 163). 

Em contrapartida, os Estados Unidos adotam um enfoque mais restritivo, 

previsto na Seção 1 do Sherman Act, que exige a demonstração de um contrato, 

combinação ou conspiração (OECD, 2017, p. 37; Mohan; Singh, 2025, p. 164). A 

jurisprudência da Suprema Corte americana consolidou o entendimento de que a 

infração pressupõe uma unidade de propósito ou um meeting of minds entre os 

agentes envolvidos (Harrington, 2018, p. 40-50; Giacalone, 2024, p. 5-12). Tal 

exigência impõe limitações significativas quando a coordenação ocorre 

espontaneamente por meio de algoritmos de aprendizado por reforço, já que os 

tribunais tendem a considerar o alinhamento de preços sem evidência de 

comunicação direta como paralelo consciente lícito (Harrington, 2018, p. 40-50). 

A divergência central entre as jurisdições reside na maneira como se interpreta 

a autonomia algorítmica em relação à noção de acordo. Na União Europeia, o 

precedente do caso E-turas (C-74/14)8 estabeleceu que a consciência mútua dos 

 
8 Este precedente do Tribunal de Justiça da União Europeia estabeleceu que o envio de mensagens 

relativas a descontos numa plataforma de reservas partilhada pode configurar uma presunção de 
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objetivos anticompetitivos por meio de um sistema algorítmico compartilhado pode 

gerar uma presunção relativa de coordenação (Mohan; Singh, 2025, p. 163; Nazzini; 

Henderson, 2024, p. 12). Nos Estados Unidos, conforme decidido em Meyer v. 

Kalanick, o uso paralelo do mesmo algoritmo de precificação, desprovido de 

evidências adicionais relativas a um acordo horizontal, não configura conspiração nos 

termos do Sherman Act (Mohan; Singh, 2025, p. 164; Coelho, 2018, p. 26). 

Por outro lado, observa-se convergência quando algoritmos são empregados 

como instrumentos para implementar condutas colusivas humanas tradicionais, o 

denominado cenário “Mensageiro” (Coelho, 2018, p. 14; Giacalone, 2024, p. 5-12). No 

processo United States v. Topkins, o Departamento de Justiça dos EUA obteve êxito 

ao denunciar a fixação de preços mediada por software, uma vez que existia acordo 

prévio e explícito entre executivos para a adoção de algoritmos idênticos de 

precificação dinâmica (OECD, 2017, p. 28; Coelho, 2018, p. 15). Nesses casos, tanto 

na UE quanto nos EUA aplica-se a proibição per se (ou por objeto), reconhecendo-se 

que o uso da tecnologia não exime condutas que seriam ilícitas no ambiente analógico 

(Klose et al., 2025, p. 2; Caforio, 2025, p. 134). 

As lacunas regulatórias tornam-se evidentes perante o fenômeno da “máquina 

autônoma”, na qual a inteligência artificial converge para resultados colusivos via 

aprendizado profundo, sem intervenção humana direta (Coelho, 2018, p. 19; 

Giacalone, 2024, p. 5-12). Para suprir essa ausência normativa, as autoridades 

americanas têm recorrido à Seção 5 do Federal Trade Comission Act (FTC Act), que 

proíbe métodos desleais de concorrência e possibilita uma atuação mais flexível, não 

dependendo rigorosamente da comprovação de acordo (OECD, 2017, p. 38; 

Harrington, 2018, p. 50-55). Essa disposição poderia ser utilizada contra empresas 

que, ao desenvolverem algoritmos, tenham ciência dos potenciais consequências 

anticompetitivas resultantes do design tecnológico (OECD, 2017, p. 39). 

Simultaneamente, a União Europeia tem avançado na regulação ex ante por 

meio do AI Act e do Digital Markets Act (DMA), incorporando o conceito de 

conformidade por design (compliance by design) (Giacalone, 2024, p. 5-12; Mohan; 

Singh, 2025, p. 161). Tal perspectiva exige que as empresas programem seus 

sistemas para evitar desfechos colusivos e monitorem, de forma ativa, eventuais 

 
"prática concertada", desde que os utilizadores (agentes) tivessem conhecimento da intenção 
anticompetitiva (Mohan; Singh, 2025). 
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desvios da pressão concorrencial (Giacalone, 2024, p. 5-12; Caforio, 2025, p. 167). 

Ademais, emerge a proposta de visibilidade de resultado (outcome visibility), que 

efetuaria a obrigação de restabelecer preços competitivos assim que se detectassem 

lucros supracompetitivos injustificados decorrentes dos algoritmos (Giacalone, 2024, 

p. 5-12). 

Em síntese, enquanto os Estados Unidos buscam adaptar doutrinas clássicas, 

como os plus factors 9 , para identificar indícios de comunicação codificada em 

mercados de alta frequência, a União Europeia direciona-se para uma 

responsabilização baseada na governança algorítmica e na transparência (Marty; 

Warin, 2025, p. 41; Giacalone, 2024, p. 5-12). Ambas as jurisdições enfrentam o 

desafio de modernizar os meios de prova, deslocando o foco da vontade humana para 

a análise técnica do código e dos fluxos de dados, a fim de impedir que a colusão por 

código configure uma zona de impunidade no ambiente digital (Klose et al., 2025, p. 

3; Nazzini; Henderson, 2024, p. 31). 

A análise comparativa indica que, embora a União Europeia e os Estados 

Unidos adotem arcabouços dogmáticos distintos, ambos os sistemas jurídicos 

encontram limitações para abordar a colusão algorítmica em suas configurações mais 

complexas. Tal desafio é particularmente acentuado na ausência de comunicação 

explícita ou de uma intenção humana diretamente identificável. Observa-se que o 

modelo europeu exibe uma maior capacidade de adaptação, ao direcionar sua 

atenção para os efeitos resultantes e para os mecanismos de governança algorítmica. 

Por outro lado, o sistema norte-americano demonstra uma adesão mais restrita a 

categorias probatórias convencionais. Este contraste evidencia a necessidade de uma 

reorientação do direito concorrencial, que privilegie tanto os efeitos econômicos 

quanto o design inerente aos sistemas automatizados. 

A análise dos elementos indica que a experiência europeia tem um potencial 

maior para lidar com formas complexas de coordenação algorítmica. Isso não ocorre 

porque tenha resolvido completamente os desafios trazidos pela inteligência artificial, 

mas porque usa categorias jurídicas que dependem menos da prova de acordos 

 
9 No contexto jurídico dos EUA, plus factors são indícios ou provas circunstanciais, como reuniões, 

trocas de informações ou padrões de comportamento econômico que se mostram irracionais, 
utilizados para diferenciar o paralelismo consciente lícito de uma conspiração ilegal, conforme 
previsto na Seção 1 do Sherman Act (Marty; Warin, 2025). 
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formais e prestam mais atenção aos efeitos que esses algoritmos causam na 

competição do mercado. Essa abordagem parece diminuir as brechas de impunidade 

regulatória que surgem com a autonomia crescente dos sistemas de precificação 

digital. 

 

5 DESAFIOS E PERSPECTIVAS PARA O DIREITO CONCORRENCIAL 

BRASILEIRO 

 

A estrutura normativa do Direito Concorrencial brasileiro está fundamentada na 

Lei nº 12.529/2011, cujo art. 36 tipifica como infração à ordem econômica quaisquer 

atos que tenham por objetivo ou possam gerar efeitos prejudiciais à livre concorrência, 

independentemente da existência de culpa (Brasil, 2011, p. 11). Tal dispositivo confere 

ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) uma abordagem dual de 

análise: por um lado, ilícitos por objeto, como as estruturas colusivas tradicionais, que 

dispensam a demonstração de efeitos; por outro, ilícitos por efeito, cuja comprovação 

demanda investigação detalhada das estruturas de mercado e do poder econômico 

envolvido (Coelho, 2018, p. 20; Brasil, 2011, p. 11). 

No âmbito das estruturas colusivas convencionais (hardcore), o CADE 

consolidou o entendimento de que práticas como fixação de preços e divisão de 

mercado são ilícitas per se (Coelho, 2018, p. 21). No entanto, a caracterização dessas 

infrações depende tradicionalmente da demonstração de um acordo ou “concorrência 

de vontades”, evidenciado por meio de comunicações diretas entre agentes humanos, 

tais como reuniões ou intercâmbio de mensagens. Essa exigência constitui, 

atualmente, o principal desafio probatório diante da crescente digitalização 

(Harrington, 2018, p. 40-50; Coelho, 2018, p. 9). 

O advento da inteligência artificial e dos algoritmos de precificação instaura um 

desafio a essa lógica, na medida em que possibilita que a coordenação ocorra sem 

interação humana direta ou instruções explícitas para colusão (Marty; Warin, 2025, p. 

37). Quando sistemas baseados em aprendizado por reforço convergem 

autonomamente para preços supracompetitivos, evidencia-se uma lacuna probatória 

na legislação brasileira, cuja concepção prévia considerava interações deliberadas 

entre agentes econômicos (Silva; Filgueiras, 2022, p. 48). 
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Tais limitações ganham maior relevância nos contextos denominados “agente 

previsível” e “máquina autônoma”, em que algoritmos maximizam lucros 

unilateralmente, mas resultam em paralelismo consciente estável (Coelho, 2018, p. 

19). Nesses casos, a dificuldade em comprovar um acordo horizontal inviabiliza a 

aplicação da regra per se, impelindo o CADE a adotar a regra da razão, com a 

necessidade de evidenciar efeitos anticompetitivos persistentes ou ineficiências que 

ultrapassem os benefícios eventualmente proporcionados aos consumidores 

(Salama; Lima, 2022, p. 17). 

Historicamente, a atuação institucional do CADE tem sido eficaz ao punir 

colusões algorítmicas no cenário denominado “Mensageiro”, no qual o software 

apenas monitora acordos humanos preexistentes (Coelho, 2018, p. 23). Por outro 

lado, no que se refere à colusão via plataformas do tipo Hub-and-Spoke, a adequação 

do sistema brasileiro permanece objeto de debate acerca da configuração do uso 

concomitante de um mesmo algoritmo por agentes independentes como estrutura 

colusiva horizontal (Coelho, 2018, p. 25). Defende-se que tais situações exijam análise 

sob a regra da razão, ponderando eficiências e benefícios tecnológicos, dado que a 

simples conformidade a um sistema de precificação centralizado não 

necessariamente traduz vontade colusiva subjetiva (Salama; Lima, 2022, p. 13). 

Para mitigar os desafios técnicos, o CADE tem investido em instrumentos de 

computational antitrust, como o “Projeto Cérebro”, que emprega inteligência artificial 

e aprendizado de máquina para identificar padrões suspeitos em licitações públicas 

(Silva, 2025, p. 18-21). Essa infraestrutura tecnológica habilita a autoridade a atuar 

como fiscal proativo, superando a opacidade das “caixas pretas” algorítmicas e 

detectando anomalias mercadológicas indicativas de coordenação automatizada 

antes da ocorrência de prejuízos irreversíveis (Nazzini; Henderson, 2024, p. 5; Silva, 

2025, p. 18-21). 

No plano legislativo, a contribuição do CADE ao Projeto de Lei nº 2.338/2023 

contempla a criação de um Sistema Nacional de Regulação e Governança de IA (SIA), 

no qual a autarquia integraria um mecanismo de articulação entre a defesa da 

concorrência e a regulação digital (CADE, 2024, p. 1-13). A proposta destaca a 

necessidade de compartilhamento de informações entre órgãos reguladores e o 

acesso técnico aos bancos de dados para investigação de possíveis infrações à 

ordem econômica (CADE, 2024, p. 1-13). 
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As perspectivas regulatórias brasileiras apontam para uma evolução rumo a um 

modelo ex ante, inspirado no Digital Markets Act europeu e no conceito de compliance 

por design (CADE, 2024, p. 1-13; Giacalone, 2024, p. 5-12). Propõe-se a 

implementação de sandboxes regulatórios para que empresas possam testar 

algoritmos de precificação dinâmica sob supervisão estatal, reduzindo riscos de 

colusão tácita emergente e incentivando a transparência desde o desenvolvimento 

dos sistemas (CADE, 2024, p. 1-13; Salama; Lima, 2022, p. 18). 

Em síntese, a adaptação do direito concorrencial brasileiro à colusão 

algorítmica depende menos de mudanças formais na Lei nº 12.529/2011 e mais de 

um esforço interpretativo que reformule o conceito de “acordo” frente à atuação de 

agentes artificiais (Coelho, 2018, p. 29). Consolidar uma análise centrada em efeitos 

econômicos e na governança algorítmica é fundamental para evitar que a automação 

digital produza equilíbrios supracompetitivos alheios ao escrutínio jurídico 

convencional (Silva; Filgueiras, 2022, p. 60; Marty; Warin, 2025, p. 43). 

Ao demonstrar que a atuação do CADE se mostra eficaz em contextos nos 

quais a tecnologia atua somente como instrumento de estruturas colusivas 

tradicionais, enquanto enfrenta obstáculos relevantes na coordenação emergente e 

no paralelismo mediados por IA, o presente estudo confirma a hipótese de que a 

inadequação do direito concorrencial decorre menos de lacunas legislativas formais e 

mais de uma defasagem interpretativa face à complexidade técnica dos mercados 

digitais.  

Nesse sentido, a incorporação de ferramentas computacionais, a aproximação 

com modelos regulatórios ex ante e o foco crescente na governança algorítmica 

apontam para um deslocamento progressivo do enfoque jurídico da intenção para os 

efeitos e o desenho dos sistemas, reforçando a hipótese central do trabalho e 

indicando que a adaptação do direito brasileiro requer, sobretudo, uma reconfiguração 

metodológica capaz de integrar tecnologia e análise concorrencial de modo mais 

sofisticado. 

Nessa visão, o avanço do sistema brasileiro não depende principalmente de 

aumentar a lista de infrações concorrenciais, mas sim de criar instrumentos 

institucionais que melhorem o entendimento técnico dos mercados digitais. Medidas 

como auditoria algorítmica, registro dos sistemas de precificação, troca regulatória de 

informações e uso de ferramentas de antitruste computacional parecem estar 
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alinhadas com a Lei nº 12.529/2011 e podem ser mais eficientes do que reformas 

legislativas que apenas tentam redefinir de forma abstrata o conceito de conluio. 

 

6 CONCLUSÃO 

 

A análise realizada ao longo deste estudo demonstra que a colusão algorítmica 

não configura uma ruptura, mas sim uma evolução funcional das dinâmicas colusivas 

tradicionais, intensificada pelas capacidades tecnológicas dos sistemas de 

inteligência artificial.  

Ao minimizar fricções informacionais, acelerar os ciclos de monitoramento e 

automatizar mecanismos de punição, os algoritmos de precificação convertem a 

interdependência econômica em uma coordenação eficiente, resistente e, sobretudo, 

de caráter opaco. Nesse contexto, o Direito Concorrencial, estruturado em categorias 

centradas na comunicação e na intenção humana, se mostra progressivamente 

inadequado para lidar com mercados digitais altamente automatizados. 

A hipótese central de que os critérios tradicionais para caracterização do 

conluio são insuficientes para enfrentar práticas mediadas por algoritmos autônomos 

é confirmada. A exigência de prova de acordo ou de um meeting of minds revela-se 

não apenas limitada, mas estruturalmente incompatível com ambientes onde a 

coordenação emerge de processos de aprendizado por reforço, sem comunicação, 

instrução explícita e, em certos casos, sem intervenção consciente humana. A 

substituição do “encontro de vontades” pelo “encontro de algoritmos” implica a 

deslocamento do foco da análise jurídica, demandando uma revisão profunda dos 

parâmetros probatórios e conceituais do antitruste. 

A hipótese complementar de que a regulação concorrencial tende a se 

desenvolver em direção a modelos baseados em efeitos econômicos e em 

responsabilidade ampliada também encontra confirmação. A análise comparativa 

evidencia que, apesar das diferenças de trajetória, tanto a União Europeia quanto os 

Estados Unidos avançam no sentido de flexibilizar interpretações ou expandir normas 

para enfrentar a colusão por meio de código. A tendência europeia, que privilegia 

regulação ex ante e governança algorítmica, combinada com as tentativas norte-

americanas de ampliar o escopo de normas como o FTC Act, indica uma transição 
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paradigmática: do predomínio da intenção para a centralidade dos efeitos e do design 

tecnológico. 

No contexto brasileiro, conclui-se que o desafio reside menos na insuficiência 

normativa da Lei nº 12.529/2011 e mais na aplicação desta normativa, que ainda se 

apoia em categorias tradicionais. A legislação vigente já permite a análise baseada 

em efeitos, porém sua operacionalização continua condicionada à lógica da prova do 

acordo. Logo, a adaptação do sistema concorrencial brasileiro exige uma 

reconfiguração interpretativa e metodológica que integre análise econômica, 

compreensão técnica dos algoritmos e utilização de ferramentas de computational 

antitrust, sob o risco de consolidar uma zona de impunidade nos mercados digitais. 

Do ponto de vista acadêmico, a pesquisa contribui para o avanço teórico ao 

evidenciar que a colusão algorítmica demanda a superação de dicotomias clássicas, 

como acordo versus paralelismo consciente, propondo uma leitura mais sofisticada, 

pautada em resultados de mercado e nas estruturas de interação mediadas por 

tecnologia. Ao articular saberes provenientes da economia, do direito e da ciência de 

dados, o estudo oferece um referencial analítico capaz de fundamentar investigações 

futuras sobre a regulação da inteligência artificial e seus impactos concorrenciais. 

No âmbito mercadológico, a pesquisa destaca riscos concretos relacionados 

ao uso indiscriminado de algoritmos de precificação, em especial no que tange à 

formação de preços supracompetitivos e à atenuação da pressão concorrencial. 

Simultaneamente, apresenta parâmetros relevantes para a formulação de estratégias 

de compliance concorrencial adequadas à era digital, evidenciando a necessidade de 

monitoramento contínuo, governança algorítmica e avaliação preventiva dos riscos 

regulatórios. 

Para a prática profissional, o estudo reforça a crescente demanda por 

operadores do Direito que não apenas dominem categorias jurídicas tradicionais, mas 

também possuam compreensão técnica dos sistemas algorítmicos. A atuação em 

áreas como consultoria empresarial, contencioso estratégico e defesa da concorrência 

requer uma abordagem interdisciplinar, em que o conhecimento jurídico esteja 

estreitamente vinculado à análise econômica e tecnológica. 

Além disso, a pesquisa estabelece fundamentos para novos estudos ao 

identificar lacunas teóricas e metodológicas ainda insuficientemente exploradas no 

campo do Direito Concorrencial aplicado à inteligência artificial. Ao delimitar a 
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insuficiência dos modelos centrados na prova de acordo e indicar a necessidade de 

integrar análise jurídica, econômica e técnica, o trabalho abre espaço para 

aprofundamentos empíricos voltados à detecção de padrões colusivos algorítmicos, 

ao desenvolvimento de métricas para identificar efeitos anticompetitivos e à 

construção de modelos regulatórios mais precisos e adaptativos. Desse modo, 

contribui para a consolidação de uma agenda de pesquisa interdisciplinar, que não se 

restrinja à compreensão do fenômeno da colusão algorítmica, mas englobe a 

elaboração de instrumentos normativos e analíticos compatíveis com a evolução 

tecnológica dos mercados digitais. 

Em síntese, a colusão algorítmica representa um desafio substancial para o 

Direito Concorrencial, que exige capacidade de adaptação. A persistência em 

modelos centrados exclusivamente na vontade humana implica aceitar a 

obsolescência do sistema diante da realidade digital. A transição para uma abordagem 

pautada por efeitos, transparência e governança algorítmica configura não apenas 

uma opção regulatória, mas uma condição indispensável para assegurar a eficácia da 

tutela da concorrência em um ambiente econômico progressivamente mediado por 

tecnologias automatizadas. 
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